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PODER EXECUTIVO 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

 
PORTARIA Nº 6.360/2020 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam concedidas férias regulamentares 
aos servidores da Câmara Municipal de Guarapari, 
conforme relação abaixo: 

 

 
 

 

 

 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 06/01/2020. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 09 de Janeiro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.361/2020 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
FISCALIZAR CONTRATO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar o servidor PAULO MARCELO 
PARANHOS RETTO DE QUEIROZ, matrícula nº 
032811, para exercer a função de Fiscal do aditivo 
nº 001 do Contrato nº 005/2019, celebrado entre 
a Câmara Municipal de Guarapari e a empresa 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE 
GUARAPARI, CNPJ nº 03.768.464/0001-30, que 

tem como objeto a contratação de emissora de 
televisão para realização de serviços de gravação 
e exibição ao vivo, em canal aberto, das sessões 
legislativas da Câmara Municipal de Guarapari/ES; 

e, em conformidade com o mandamento legal 
prescrito no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/01/2020. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 09 de Janeiro de 2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
 



Guarapari-ES, quinta-feira, 30 de janeiro de 2020 – Diário Oficial Legislativo Municipal   4 

 

PORTARIA Nº 6.362/2020 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
FISCALIZAR CONTRATO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor FÁBIO HENRIQUE 
ANDRADE COUTO, matrícula nº 032779, para 
exercer a função de Fiscal do aditivo nº 001 do 
Contrato nº 010/2019, celebrado entre a Câmara 
Municipal de Guarapari e a empresa SERVI MIX 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

27.525.362/0001-52, que tem como objeto a 
contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de materiais de consumo – Lote 01: 
limpezas e produtos de higienização; lote 02: 
materiais de copa e cozinha; objetivando assim a 
reposição do estoque, garantindo seu suprimento 
ao longo do exercício de 2020, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal, conforme 
especificação do Termo de Referência; e, em 
conformidade com o mandamento legal prescrito 
no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 01/01/2020. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 09 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.363/2020 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
FISCALIZAR CONTRATO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar o servidor FÁBIO HENRIQUE 
ANDRADE COUTO, matrícula nº 032779, para 
exercer a função de Fiscal do aditivo n° 001 do 

Contrato nº 013/2019, celebrado entre a Câmara 
Municipal de Guarapari e a Empresa ARCO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, CNPJ nº 
21.822.665/0001-50, que tem como objeto a 
contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de materiais de expediente para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de 

Guarapari/ES, conforme especificação do termo 

de referência e em conformidade com o 
mandamento legal prescrito no art.67 da lei 
federal nº 8.666/93. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 01/01/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 09 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 

PORTARIA Nº 6.364/2020 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
FISCALIZAR CONTRATO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor FÁBIO HENRIQUE 
ANDRADE COUTO, matrícula nº 032779, para 
exercer a função de Fiscal do aditivo nº 001 do 

Contrato nº 015/2019, celebrado entre a Câmara 
Municipal de Guarapari e a empresa SERVI MIX 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
27.525.362/0001-52, que tem como objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de 
Materiais Elétricos e Eletrônicos e ferramentas 

correlatas, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal, conforme especificação do 
Termo de Referência; e, em conformidade com o 
mandamento legal prescrito no art. 67 da Lei 
Federal nº 8666/93. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/01/2020. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 09 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
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PORTARIA Nº 6.365/2020 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
FISCALIZAR CONTRATO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora PATRICIA GOMES 
RAMOS MEDEIROS, matrícula nº 032804, para 
exercer a função de fiscal do aditivo nº 003 do 
contrato nº 001/2018, celebrado entre a Câmara 
Municipal de Guarapari e a Empresa M. CÂMARA 
COM. SERVIÇOS COMUNICAÇÃO E MARKETING 

LTDA ME, CNPJ nº 32.394.967/0001-91, que tem 
como objeto a contratação de agência de 
propaganda para prestação de serviços de 
publicidade, em atendimento as necessidades da 
Câmara Municipal de Guarapari/ES, e em 
conformidade com o mandamento legal prescrito 
no art.67 da lei federal nº 8.666/93. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 03/01/2020. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 09 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.366/2020 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
FISCALIZAR CONTRATO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo 

relacionados, para exercerem a função de fiscais 
do contrato nº 001/2020, celebrado entre a 
Câmara Municipal de Guarapari e a Empresa 
KLIMA REFRIGERAÇÃO, SERVIÇOS E REPARO 
LTDA – ME, CNPJ nº 28.483.253/0001-82, que 
tem como objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de 
assistência técnica para manutenção preventiva, 
com visitas “in loco” com fornecimento e 
substituição/reposição de peças, componentes e 
acessórios (insumos)nos aparelhos de ar 
condicionado da Câmara Municipal de 
Guarapari/ES, e em conformidade com o 

mandamento legal prescrito no art.67 da lei 

federal nº 8.666/93. 
 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 03/01/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 09 de Janeiro de 

2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.367/2020 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
FISCALIZAR CONTRATO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor LEANDRO TESCH, 
matrícula nº 032899, para exercer a função de 
fiscal do contrato nº 002/2020, celebrado entre a 
Câmara Municipal de Guarapari e a Empresa 

ATISM INFORMÁTICA LTDA – ME, CNPJ nº 
18.074.251/0001-86, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de assistência técnica nos 
computadores, equipamentos, redes de 
informática (impressoras e copiadoras, notebooks, 
projetores, computadores e rede de 

computadores, PABX), bem como manutenção 
corretiva nos mesmos, manutenção física, suporte 
remoto ou telefônico, emissão de laudos técnicos 
quando necessário para atender todas as 
máquinas pertencentes ao acervo patrimonial da 
Câmara Municipal de Guarapari/ES, e em 
conformidade com o mandamento legal prescrito 
no art.67 da lei federal nº 8.666/93. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 03/01/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 09 de Janeiro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 
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PORTARIA Nº 6.368/2020 

 
DISPÕE ACERCA DAS DATAS PREVISTAS DE 
PAGAMENTO DOS SALÁRIOS DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DURANTE O EXERCÍCIO 
DE 2020. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, tendo em vista o disposto no inciso 
II do artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, e em consonância com o artigo 17, 

inciso VIII do REGIMENTO INTERNO desta Casa 
de Leis, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, RESOLVE: 
 
Art. 1º A remuneração dos servidores da Câmara 
Municipal de Guarapari, para o exercício de 2020, 

tem como previsão de pagamento as seguintes 
datas: 
 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 10 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.369/2020 
 

DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DE FÉRIAS DE 
SERVIDOR. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; com fulcro no art. 88 da Lei 
Municipal nº 1278/1991 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos de Guarapari, RESOLVE: 
 

Art. 1º SUSPENDER por necessidade do serviço, 
as férias do Servidor RICARDO RIOS DO 
SACRAMENTO, matrícula nº 032774, Diretor-
Geral, a partir de 06 de janeiro de 2020, referente 
ao período aquisitivo de 02/01/2019 a 

01/01/2020, com o direito de poder gozá-las 

oportunamente. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 06/01/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 10 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.370/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador WENDEL SANT’ANA LIMA protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 3146/2019, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar TIAGO GIL DE SOUZA do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 02/01/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 10 de Janeiro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 

PORTARIA Nº 6.371/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do 
vereador WENDEL SANT’ANA LIMA protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº 3149/2019, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear RUDSON MATOS SOUZA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na 
forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 
alterações.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 02/01/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 10 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.372/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador WENDEL SANT’ANA LIMA protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº 043/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 

 
Art. 1º Exonerar LUANARA LOIOLA LAMAS, do 
Cargo em Comissão de COORDENADOR GERAL 
DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-01. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
30/01/2020. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 15 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.373/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 

vereador WENDEL SANT’ANA LIMA protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº 044/2020, e, tendo 

em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear LUANARA LOIOLA LAMAS, para 
exercer o Cargo em Comissão de 
SUBCOORDENADOR GERAL DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-03 na forma do Anexo “I” 
da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/01/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 15 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.374/2020 
 
DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 
SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, EM 
CONSONÂNCIA COM O ANEXO “I” DA LEI Nº 
2.938/2009 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do 
vereador WENDEL SANT’ANA LIMA, protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº. 0046/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º – Promover o enquadramento do servidor 

de provimento em comissão da Câmara Municipal 
de Guarapari, em consonância com o anexo I da 
Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações, a saber: 
 

 
 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/01/2020. 
 
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 15 de Janeiro de 

2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.375/2020 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 
CARGO EM COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº. 0019/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar a PEDIDO, CELIENE JESUS 
ALVES DOS SANTOS do Cargo em Comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR II – 

GP-05, lotado no Gabinete do Vereador ROGÉRIO 
MELLO ZANON ALVES. 



Guarapari-ES, quinta-feira, 30 de janeiro de 2020 – Diário Oficial Legislativo Municipal   8 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 07/01/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 15 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.376/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador ROGÉRIO MELLO ZANON ALVES, 
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
0018/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear DIOVANI PAOLO DA CUNHA 
DEFERRARI, para exercer o Cargo em Comissão 
de ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR 
II – GP-05, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 
2.938/2009 e suas alterações. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 08/01/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 15 de Janeiro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 

PORTARIA Nº 6.377/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da 
vereadora PAULINA ALEIXO PINNA, 
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
0035/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 

 
Art. 1º Exonerar KEZIA CRISTINA SALLES, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR I – GP-04. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 09/01/2020. 

 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 16 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.378/2020 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da 
vereadora PAULINA ALEIXO PINNA, 
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
0036/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear ELIZÂNGELA DE SOUZA 
INÁCIO FERREIRA, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR DE GABINETE 
PARLAMENTAR I – GP-04, na forma do Anexo 
“I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 10/01/2020. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 16 de Janeiro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.379/2020 
 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 
SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 
TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Promover o enquadramento do servidor 

de provimento em comissão da Câmara Municipal 
de Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 
suas alterações, a saber: 
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir 

desta data, retroagindo os seus efeitos a 
02/01/2020. 
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 16 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.380/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar LUIZ GUSTAVO NUNES DE 

MOURA do Cargo em Comissão de ASSESSOR 
DE CONTROLE – CCL-07. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 20 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.381/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 
CARGO EM COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº. 0073/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar a PEDIDO, TERESINHA 
PEREIRA DA SILVA SARAIVA do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR DE GABINETE 
PARLAMENTAR II – GP-05, lotada no Gabinete 
da Vereadora FERNANDA MAZZELLI ALMEIDA 
MAIO. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/01/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 21 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.382/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear SABRINA SILVA DOS REIS, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
DE CONTROLE – CCL-07, nos termos da Lei nº. 
2.560/2005 e suas alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 21 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.383/2020 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE 
CONTROLE INTERNO NOS TERMOS DA LEI  Nº 
3098/2010 DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; e, Considerando que na Lei nº 

3098/2010 publicada no DIO-ES em 13/04/2010, 
RESOLVE: 
 
Art.1º Designar os Servidores: VALTERLIM 
HELENO DA SILVA, Presidente; DERIVALDO 

MANOEL DE ARAÚJO, secretário; PAULO 
MARCELO PARANHOS RETTO DE QUEIROZ, 

membro; para comporem a Comissão de 
Controle Interno de Verbas Indenizatórias, para 
fiscalizar todas as despesas quanto à regularidade 
formal, jurídica, fiscal e contábil da documentação 
comprobatória das verbas indenizatórias da 
Câmara Municipal de Guarapari em consonância 

com o previsto na Lei nº. 3098/2010, publicada 
no DIO-ES em 13/04/2010. 
 
Art. 2º Fica atribuída aos membros da Comissão 
a que se refere o Art. 1º desta Portaria a 
gratificação mensal correspondente ao nível CCL-
06 do Quadro de Pessoal desta Câmara. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 02/01/2020. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria nº 6.128/2019. 
 
Art. 5º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 21 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.385/2020 
 

PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 

6.074/2019. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 

Art.1º Prorrogar, até o dia 31/01/2020, o prazo 
de vigência para conclusão dos trabalhos da 
comissão instituída pela Portaria nº 6.074, de 25 
de janeiro de 2019 e suas alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 02/01/2020. 

 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 21 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.386/2020 
 
PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DA PORTARIA 
Nº 6.076/2019. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art.1º Prorrogar, até o dia 31/01/2020, o prazo 
de vigência para conclusão dos trabalhos da 

comissão instituída pela Portaria nº 6.076, de 25 
de janeiro de 2019 e suas alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 02/01/2020. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 21 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.387/2020 
 
PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DA PORTARIA 
Nº 6.127/2019. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 

 
Art.1º Prorrogar, até o dia 31/01/2020, o prazo 
de vigência para conclusão dos trabalhos da 
comissão instituída pela Portaria nº 6.127, de 20 
de fevereiro de 2019 e suas alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 02/01/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 21 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.388/2020 
 

PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DA PORTARIA 
Nº 6.129/2019. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
 
Art.1º Prorrogar, até o dia 31/01/2020, o prazo 
de vigência para conclusão dos trabalhos da 
comissão instituída pela Portaria nº 6.129, de 20 

de fevereiro de 2019 e suas alterações. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 02/01/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 21 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
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PORTARIA Nº 6.389/2020 

 
DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 
SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 
TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Promover o enquadramento do servidor 
de provimento em comissão da Câmara Municipal 
de Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 

suas alterações, a saber: 
 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 02/01/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 21 de Janeiro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 

PORTARIA Nº 6.390/2020 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA FISCALIZAR CONTRATOS. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo 
relacionados, para exercerem a função de Fiscal 

de Contrato Substituto, durante o mês de janeiro 

do corrente ano, em razão de férias 
regulamentares concedidas aos servidores 
titulares da função: 
 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir 

destadata, retroagindo os seus efeitos a 

02/01/2020. 
 
Art. 3º – Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Art. 4º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 21 de Janeiro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
 
 

 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

 
DIVERSOS 
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A Câmara Municipal de Guarapari aprovou por 
unanimidade o Projeto de Lei (PL) nº 129/2019, 
que autoriza a abertura de crédito adicional 

especial de R$ 500 mil para Secretaria Municipal 
de Saúde. A votação aconteceu na 1ª sessão 
extraordinária de 2020, realizada nesta 
segunda-feira (06). 
 
O recurso é proveniente da emenda parlamentar 
do deputado federal Amaro Neto para a 

estruturação da Rede de Serviços de Atenção 

Básica de Saúde. O presidente da Câmara, 
vereador Enis Gordin (PMN), ressaltou a 
importância da aprovação. “A saúde do 
município precisa de melhorias e nós 
acreditamos que se empregado com sabedoria, 

esse meio milhão vai possibilitar investimentos 
que vão dar mais qualidade ao atendimento da 
população na UPA e nas unidades de saúde, por 
isso, fizemos essa sessão extraordinária e 
aprovamos o projeto”, disse Enis. 
 
 

Rafaela Patrício - Assessora de 
Comunicação Câmara Municipal de 
Guarapari/ES 
 

 

PROJETO QUE LIBERA R$ 500 MIL PARA SAÚDE É APROVADO PELA CÂMARA 
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